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CHECKLIST CONJUNTO CGE/PGE
REAJUSTE CONTRATUAL
Órgão/Entidade: _______________________________________________________________________________________
Processo nº: __________________________________________________________________________________________
Contrato nº:____________________________ Período de vigência: ______________________________________________
O reajuste visa remediar os efeitos da inflação via correção monetária e é feito através de índices de preços gerais ou setoriais nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano. 
É condição essencial para o recebimento de processos despesas com bens, serviços, obras e serviços de engenharia que resultem em pedidos de reajustes, repactuações, reequilíbrios econômico-financeiros e atualizações monetárias no âmbito da Controladoria-Geral do Estado o acompanhamento do respectivo checklist, devidamente preenchido e assinado, com a respetiva identificação do servidor responsável, com todas as peças necessárias para uma boa análise. Observar o limite de valor obrigatório para envio. 
Legenda: S = Sim; N = Não; NA = Não se Aplica.
	Procedimento de alteração dos contratos administrativos para o reajustamento
	Responsável/Comentário
	S/N/NA
	Folha

	1. Acerca das cláusulas necessárias previstas para reajustamento disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133/21, o edital/contrato contempla: 

	a) Cláusula contratual para o reajuste
? (art. 25, §7º da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	b) Data-base estipulada contratualmente para o reajuste
?
	
	
	

	c) Índice contratual previsto para o reajuste?
	
	
	

	d) Valor nominal do contrato?
	
	
	

	e) Valor nominal do reajuste?
	
	
	

	f) Em caso de não haver previsão contratual para o reajuste, consta manifestação da área responsável autorizando que o reajuste se dê por meio de instrumento, para que haja a sua formalização? (Entende-se por instrumento: apostila, aditivo, etc.)
	
	
	

	g) O preço está compatível com o valor estimado informado no processo que deu origem ao contrato? (art. 92, inc. V da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	h) Os critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento de preços são compatíveis com os padrões de mercado? (art. 92, inc. V da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	i) As condições de pagamento estabelecem os requisitos necessários para o pagamento ao contratado
? (art. 92, inc. V da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	2. Em caso de contrato firmado com base em ata de registro de preço:

	a) Qual a data de validade da ata de registro de preços? 
	
	
	

	b) Cláusula contratual para o reajuste? (art. 25, §7º, da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	c) Data-base estipulada contratualmente para o reajuste?
	
	
	

	3. Acerca de solicitação da contratada referente ao reajuste, em caso de requerimento expresso:

	a) Este foi até 12 (doze) meses após completado o período aquisitivo, para os contratos por escopo ou de execução continuada com vigência plurianual?
	
	
	

	b) Este foi antes da data limite para prorrogação contratual, nos contratos de serviços ou de fornecimento contínuos? 
	
	
	

	c) Este foi antes do fim da vigência contratual?
	
	
	

	4. Se não houve requerimento para o reajuste, consta manifestação da área responsável autorizando que o reajuste se dê por meio de instrumento, para que haja a sua formalização? 
	
	
	

	5. Consta cláusula contratual ou requerimento expresso de renúncia a reajuste, referente ao período solicitado?
	
	
	

	6. Consta minuta do termo de apostilamento
 ou aditivo? 
	
	
	

	7. Consta minuta do termo de apostilamento ou aditivo pretéritos?
	
	
	

	8. Na hipótese de variação do valor contratual, esta decorreu de reajuste de preços ou atualizações previstas nos dispositivos contratuais?
	
	
	

	9. Na hipótese de alteração de cláusulas econômico-financeiras e monetárias, está se deu com manifestação prévia de concordância do contratado? (art. 104, §1º da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	10. No caso de contrato de locação, consta demonstrativo do índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data dos últimos 12 (doze) meses? (art. 6º, LVIII e art. 92, §3º da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	11. Se o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato for decorrente de falhas no projeto de obras e/ou serviços de engenharia, foi efetuada a apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração? (art. 124, §1º da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	12. Consta, nos autos, as ordens de serviço, e conforme o caso, as ordens de paralisação e de reinício, com as devidas justificativas?
	
	
	

	13. Consta planilhas de medições, faturamento e posição financeira do contrato?
	
	
	

	14. Consta demonstrativo da memória de cálculo com indicação dos índices utilizados? (art. 6º, LVIII da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	15. Consta parecer técnico da área técnica responsável pela análise do reajuste econômico-financeiro, considerando os documentos apresentados pelo contratado, a identificação e justificativa, a legislação vigente e os princípios da administração pública? (art. 124, inc. II, alínea “d” e art. 22, §2º, inc. I da Lei Federal n° 14.133/21)
	
	
	

	16. Consta a verificação da regularidade fiscal e trabalhista atualizada da contratada, anexando as certidões aos autos? (art. 91, §4º da Lei Federal n° 14.133/21)
	
	
	

	17. Consta o Detalhamento da Dotação – DD e/ou declaração orçamentária, quando se tratar de recursos relativos ao exercício seguinte? (art. 58 da Lei Federal nº 4.320/64; art. 24, inc. I e art. 69, inciso IV do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	18. Consta elaboração do impacto orçamentário-financeiro, na hipótese de ter sido aprovada a suplementação orçamentária, com base na alteração contratual, mediante reajuste? (art. 16, inc. I da LC nº 101/2000)
	
	
	

	19. Consta manifestação da liberação da despesa pelo Grupo Gestor para o Equilíbrio do Gasto Público? (art. 2º, inc. VII do Decreto Estadual nº 6.756/24; art. 24, inc. III e IV do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	20. Consta parecer jurídico
 da Assessoria Jurídica do órgão ou entidade? (art. 53, §4º da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	21. Consta comprovação do envio dos dados ao SICAP-LCO, respeitando o prazo limite de 2 (dois) dias úteis? (IN TCE/TO nº 03/2024; art. 47, inciso II do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	22. Foram inseridas as informações da alteração do contrato no Sistema Integrado de Gestão Administrativa do Estado do Tocantins – SIGA-TO, no módulo “Gestão de Contratos”, ou em outro que vier a substituí-lo? (Decreto Estadual nº 6.084/2020)
	
	
	

	23. No caso dos processos de licitação, execução e aditivos autuados separadamente foram devidamente apensados e encaminhados a CGE e PGE?
	
	
	

	24. Consta checklist devidamente preenchido, com todas as peças necessárias para uma boa análise e as inconsistências corrigidas antes do envio à CGE e PGE? 
	
	
	

	25. Consta os respectivos pareceres da CGE e PGE, nas hipóteses que dispõe os inc. I e II do art. 63 do Decreto Orçamentário nº 6.898/25? 

	
	
	


Apontamentos:
	

	

	

	

	

	

	


Assinatura e Matrícula do Servidor
�  Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. (art. 25, §7º, da Lei Federal nº 14.133/2021)


� Validade da proposta, data do orçamento etc.


� São exemplos de requisitos necessários: a apresentação de documento fiscal do fornecimento de material ou execução de serviços, conferido e atestado pela Administração; apresentação de termo de medição no caso do acompanhamento de realização de obras; planilhas; recibo de aluguel: planilhas pormenorizadas de custos; demonstrações de cumprimento das obrigações com encargos sociais e trabalhistas com as devidas retenções tributárias dentre outras pertinentes ao tipo de contrato.


� Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato (art. 136 da Lei Federal nº 14.133/21)


� Em caso de não haver previsão contratual para o reajuste, constar parecer jurídico conclusivo autorizando que o reajuste se dê por meio do instrumento (termo aditivo), para que haja a sua formalização.


� Será submetido ao crivo da CGE e PGE, respeitado os seguintes valores: acima de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), nos casos de bens e serviços; e acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), nos casos de obras e serviços de engenharia.
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